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ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

23346.001273.2025-
22

1. Definição do objeto

Anexo I - Termo de Referência
Processo: 23346.001273.2025-22

 

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a "Eventual Contratação Futura de Empresa Especializada no Ramo de Seguro de
Veículos da forta do IFSULDEMINAS-Campus Muzambinho, conforme especificações técnicas, condições e exigências
estabelecidas neste documento.

Grupo Item CATMAT Descrição detalhada Unidade Qtde
Valor 

unitário Valor total

01 22764 Ônibus Mercedes O-362 40pas. 1976/ 1976 chassi 
32142413023564 - gmf 2166

UNIDADE 1 R$3.161,16 R$3.161,16

02 22764
GM D20 Custom 1987/1988 CHASSI 

9BG244QNJHC007122 - gmf 0594
UNIDADE 1 R$3.244,68 R$3.244,68

03 22764
Ônibus Mercedes O-400 RS 48pas. 1995/1995 CHASSI 

9BM664126SC081506 - gmf 1021
UNIDADE 1 R$3.231,16 R$3.231,16

04 22764
VW Kombi 1.6 1994/1995 CHASSI 
9BWZZZ23ZRP033043 - gmf 0926

UNIDADE 1 R$2.868,80 R$2.868,80

05 22764 Caminhão Ford Cargo 814 1999/1999 CHASSI 
9BFV2UHG2XDB56657 gmf 2969

UNIDADE 1 R$4.121,10 R$4.121,10

06 22764
Fiat Siena ELX 1.4 2009/2009 CHASSI 

9BD17201M93488320 gmf 5750
UNIDADE 1 R$2.666,88 R$2.666,88

07 22764 Marcopolo Volare W8 28pas. 2010/2010 CHASSI 
93PB12E3PAC032420 - gmf 6243

UNIDADE 1 R$10.666,21 R$10.666,21

08 22764
Mercedes Benz Sprinter 2009/2010 CHASSI 

8AC904663AE028535 - gmf 6245
UNIDADE 1 R$10.934,35 R$10.934,35

09 22764 Mercedes Benz Sprinter 2009/2010 CHASSI 
8AC904663AE029117 gmf 6246

UNIDADE 1 R$10.934,35 R$10.934,35

10 22764
Mascarello Gran Via Midi 46pas. 2010/2011 CHASSI 

9532L82W5BR110679 - gmf 6603
UNIDADE 1 R$8.756,43 R$8.756,43

GM S10 Cabine Dupla LT DD2 2013/2014 CHASSI 
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11 22764 9BG148EK0EC426266 - gmf 7630 UNIDADE 1 R$5.420,86 R$5.420,86

12 22764
GM S10 Cabine Simples LT FS2 2013/2013 CHASSI 

9BG144EP0DC491510 - gmf 7440
UNIDADE 1 R$4.736,66 R$4.736,66

13 22764 GM Cruze LT NB 2013/2013 9BGPB69M0DB352971 - gmf 
7503

UNIDADE 1 R$3.400,00 R$3.400,00

14 22764
GM Cruze LT NB 2013/2014 CHASSI 

9BGPB69M0EB138048 - gmf 7490
UNIDADE 1 R$3.400,00 R$3.400,00

15 22764 Doblo Essence 1.8 2014/2014 CHASSI 
9BD119609E1121147 - gmf 7828

UNIDADE 1 R$3.255,03 R$3.255,03

16 22764
Doblo Essence 1.8 2014/2014 CHASSI 

9BD119609E1119944 - gmf 7819
UNIDADE 1 R$3.255,03 R$3.255,03

17 22764 Doblo Ambulância 2014/2014 CHASSI 
9BD223153E2037781 - gmf 7786

UNIDADE 1 R$7.971,75 R$7.971,75

18 22764
Caminhão VW 26-280 2013/2014 CHASSI 

953658261ER419582 - gmf 7696
UNIDADE 1 R$13.606,70 R$13.606,70

19 22764 Marcopolo Volvo Paradiso 1200 G7 45pas. 2014/2014 
CHASSI 9BVT2T122EE384148 gmf 7734

UNIDADE 1 R$9.974,37 R$9.974,37

20 22764
Spin 1.8L MT LT 2015/2016 CHASSI 

9BGJB75E0GB148289 - gmf 8055
UNIDADE 1 R$3.312,81 R$3.312,81

21 22764 Spin 1.8L MT LT 2015/2016 CHASSI 
9BGJB75E0GB143780 - gmf 8057

UNIDADE 1 R$3.312,81 R$3.312,81

22 22764
Micro Ônibus Iveco City Class 70C17 23pas. 2013/2014 

CHASSI 93ZL68C01E8455658 - gmf 7896
UNIDADE 1 R$8.360,86 R$8.360,86

23 22764 Mitsubishi L200 4X4 GL 2008/2009 CHASSI 
93XGNK7409C851563 - gmf 5740

UNIDADE 1 R$4.636,04 R$4.636,04

24 22764
VW/GOL 16V POWER 2002/2002 chassi 

9BWCA05X02T118797 - JFP 4994
UNIDADE 1 R$1.751,97 R$1.751,97

25 22764 NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 
94DCMUD225J630771 - DBS 0065

UNIDADE 1 R$3.547,54 R$3.547,54

26 22764
NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 

94DCMUD225J630729 - DBS 0061
UNIDADE 1 R$3.547,54 R$3.547,54

27 22764 NISSAN FRONTIER 4X4 XE 2005/2005 chassi 
94DCMUD225J630708 - DBS 0059

UNIDADE 1 R$3.547,54 R$3.547,54

28 22764
L200 TRITON 2013/2013 chassi 93XJNKB8TDCD70460 - 

IUK2F46
UNIDADE 1 R$6.312,75 R$6.312,75

1.2.  JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO: O agrupamento dos 28 itens referentes à contratação de seguros veiculares
justifica-se pela similaridade e complementaridade dos serviços, que atendem de forma integrada à frota do IFSULDEMINAS –
Campus Muzambinho. A padronização das coberturas, franquias e condições operacionais em um único contrato assegura maior
eficiência técnica, reduz riscos de incompatibilidade e facilita a gestão contratual. A contratação separada poderia gerar soluções
fragmentadas, elevar custos administrativos, dificultar a fiscalização e comprometer a continuidade dos serviços. Por outro lado,
o agrupamento amplia a competitividade, tornando o certame mais atrativo e aumentando a probabilidade de propostas
vantajosas. Trata-se de medida alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme os arts. 11 e
18 da Lei nº 14.133/2021. Assim, no exercício da competência discricionária da Administração, considera-se o agrupamento
como a solução mais adequada para este caso.

1.3. O sistema SIDEC, utilizado para o lançamento dos itens constantes neste Termo de Referência e para disponibilização das
propostas pelos fornecedores, nem sempre apresenta descrições compatíveis com os produtos e serviços a serem adquiridos. Por
esse motivo, podem ser utilizados catmat/catserv sinônimos, denominações genéricas ou similares. Contudo, deverá sempre
prevalecer a descrição completa constante neste Termo de Referência, a qual será considerada para fins de julgamento e execução
contratual.

1.4. A cotação dos preços unitários e totais deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, expressa em algarismos e por
extenso, com no máximo duas casas decimais após a vírgula (ex: R$ 0,01). Os valores deverão incluir todos os encargos
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto, tais como impostos, taxas, fretes, seguros, tributos, encargos fiscais e demais
despesas necessárias para o pleno cumprimento contratual, incluindo a entrega/deslocamento no local designado pela
Administração.
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1.5  A Instituição não está obrigada a contratar todos os itens licitados, nem a totalidade das quantidades estimadas, sendo a
contratação condicionada à demanda real e à conveniência da Administração.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7. O serviço é enquadrado como continuado, porquanto a necessidade é continuada por parte do IFSULDEMINAS-Campus
Muzambinho. O Estudo Técnico Preliminar traz as justificativas e detalhamentos do objeto e informações complementares que
embasam a decisão.
1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.9. A participação na presente licitação implica pleno conhecimento e concordância com as regras estabelecidas no edital e seus
anexos, não sendo admitidas alegações de desconhecimento após a abertura das propostas. Recomenda-se às licitantes a leitura
atenta e integral de toda a documentação antes da elaboração de suas propostas.

1.10. A presente contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133
/2021 e do Decreto nº 11.462/2023.

1.11 As propostas que não atenderem integralmente às coberturas exigidas neste Termo de Referência serão desclassificadas por
inexequibilidade técnica, conforme art. 59, II da Lei nº 14.133/2021.

1.12. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme  justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar. O fornecedor deve observar todas as informações constantes no Estudo Técnico Preliminar
(155/2025),  conforme disposto no apêndice deste Termo de Referência, a fim de garantir o cumprimento integral
dos requisitos e especificações definidos.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Esta contratação está inserta no Plano de Contratações Anual 2025, em execução:

I) ID PCA no PNPC: 10648539000105-0-000001/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 14/03/2025;

III) Id do item no PCA: 880;

IV) Classe/Grupo: 871 - SERVIÇOS DE SEGUROS

V) Identificador da Futura Contratação: 158137-25/2025

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
anexo deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:
4.1. Após consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da AGU, verificou-se que não há critérios específicos de
sustentabilidade aplicáveis a essa contratação.

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo  justificadas:  Justifica-se a não cobrança de
seguro-garantia para o contrato de seguro da frota porque o risco é praticamente inexistente, tendo em vista o histórico positivo
de cumprimentos contratuais das seguradoras para com o IFSULDMEINAS-Campus Muzambinho, não havendo processos de
penalização.
Aliado a este fato, uma exigência de garantia contratual ainda poderia acabar encarecendo o valor da apólice.

Vistoria 
4.4.  A vistoria é optativa. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nos
veículos nas respectivas unidades do IFSULDMEINAS-Campus Muzambinho, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 16:30 horas.
4.8. Os veículos que compõem a frota permanecerão à disposição para a realização de vistorias, nos endereços relacionados a
seguir, podendo a licitante interessada, agendar  visita com os respectivos responsáveis do  IFSULDMEINAS-Campus
Muzambinho, pelo telefone 35.3571.5101
4.9. O  IFSULDEMINAS-Campus Muzambinho não exige que seja feita vistoria prévia nos veículos, bastando o
preenchimento e a assinatura na declaração constante no anexo IV do edital.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de execução

Estão descritas no Estudo Tecnico Preliminar, anexo a esse Edital;
Valor aceitavel da , são aqueles descritas no Estudo Técnico Preliminar, anexo a esse Edital.Franquia
A apólice definitiva deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. O pagamento
somente será efetuado após a apresentação da apólice vigente e regular.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as  normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre  que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,  que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);
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6.9. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos  serviços executados e
aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.10. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão
da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº
14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.13. A fiscalização consistirá na verificação da entrega das apólices dentro do prazo e na análise do cumprimento das obrigações
contratuais em caso de sinistros. Será designado fiscal responsável, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021.”

 

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de  apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará  tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
18, IV).

6.16. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
em outras normas específicas, com a  indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo
único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.17.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto nº 68.220, de 2023).
6.17.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
administrativo do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 68.220, de 2022, art.18,
II);
6.17.3. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 68.220, de 2022, art.
18, II );
6.17.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto nº 68.220, de
2023);

6.17.5. O fiscal Administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante
eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes. (Decreto nº 68.220, de 2023, art. 18, III).

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de  gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da  finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas,  informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da  contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações  assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido  pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a  consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 17, X e 18, VI do Decreto nº 68.220, de 2023).

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do  contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. Arts.17, X do Decreto nº 68.220, de 2023.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. Arts. 18, VI do Decreto nº 68.220, de 2023).

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;
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7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à  fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a  eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 18, VII).

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,  caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas  contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
.do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

 

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021
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7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de
abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento

 

Prazo de Pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do
Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação
ao atraso verificado.

 

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado
no Banco do Brasil S/A.

7.24.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799,
2008.
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7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.26. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por  aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO;

Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade Pessoa física para fins
de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br /empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa  individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz .

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2
de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

iva de insolvê8.22. Certidão negat ncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);
8.23.1. Na ausência do prazo de validade nessa certidão, será considerado o de doze meses.

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados  mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial devidamente registrado na forma da lei,
demonstração de  resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido
mínimo de 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura registrado na forma da lei. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída  (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)há menos de 02 (dois) ano.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na  localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos  cooperados
indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de  fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

Qualificação Técnica 

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, conforme modelo anexo ao edital.;
8.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.29. A contratada deverá comprovar seu regular funcionamento como seguradora autorizada pela Superintendência de
Seguros Privados – SUSEP, conforme exigido pela legislação vigente,a empresa deverá apresentar a certidão (ou
documento equivalente) da Superintendência de Seguros Privados  (SUSEP), atestando a regularidade do licitante para
operar no mercado segurador brasileiro no ramo de seguro de veículos automotores.
8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as  respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão  domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte  individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade  jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 153.935,38

9.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 153.935,38 (cento e cinquenta e três mil, novecentos e trinta e cinco reais e
, conforme os valores unitários e quantitativos estabelecidos no item 01.trinta e oito cent)
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10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 158303

II) Fonte de Recursos: 1000000000

III) Programa de Trabalho: 231608

IV) Elemento de Despesa: 339039.69

V)  PI: V20RLP01PSN

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

11. Alteração do Contrato

11.1. No curso do processo de "Eventual Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preventiva e
Corretiva em Ferramentas a Combustão, com fornecimento de peças" podem aparecer inconsistências não diagnosticadas na fase
de vistoria técnica, assim como a aquisiçãode novos equipamentos importando na necessidade de modificação do quantitativo do
projeto, para melhor adequação técnica a seus objetivos;

11.1.1. importante, portanto, a adoção de mecanismos que permitam aos contratantes o atendimento dessas demandas
eventuais no curso do processo de manutenção, a fim de permitir a correção imediata da inconsistência apontada, evitar a
necessidade de execução de novo projeto e viabilizar o retorno de equipamententos para atividade operacional, o que está
em consonância com os princípios da eficácia, eficiência, razoabilidade, planejamento e economicidade;

11.1.2. assim, no presente caso, aplica-se o disposto no capítulo VII, artigos 124 a  136, da Lei 14.133/21, que trata da
alteração dos contratos e dos preços.

11.1.2.1. nessa esteira, nos termos do artigo 125 da referida lei, nas alterações unilaterais a que se refere o inciso
I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que
se fizerem nos serviços.

12. Obrigações do Contratante

12.1.As Obrigações do Contratante encontram-se especificadas no modelo de contrato anexo a este termo.

13. Obrigações do Contratado

13.1. As Obrigações do Contrato encontram-se especificadas no modelo de contrato anexo a este termo
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14. Infrações e sanções administrativas

14.1. As Infrações e sanções administrativas encontram-se especificadas no modelo de contrato anexo a este termo

15. Foro

15.1 Fica eleito o Foro da Subseção Judiciária de Pouso Alegre, MG – Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

16. Elaboração do Termo de Referência

16.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela "Coordenação Geral de Infraestrutura e Serviços", auxiliado pelo “Setor
de Compras, Contratos e Convênios”, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis  e com o
interesse e a conveniência da Administração, sendo submetido à consideração e aprovação das autoridades competentes.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ZELIA DIAS DE SOUZA
Diretora de Adminsitração e Planejamento

 Assinou eletronicamente em 11/06/2025 às 13:38:49.

 

 

 

 

 

 

RENATO APARECIDO DE SOUZA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/06/2025 às 09:14:13.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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